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PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

PORTARIA Nº  032/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e de conformidade 
com o artigo 79 , do Capítulo III, da Lei Muni-
cipal n.º 91/93, de 29 de Novembro de 1993,
RESOLVE
Conceder Férias ao servidor EDIMAR 
NOVAK � MATRICULA 708-1, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista DE,     lotado 
no Departamento de Ensino e Doc Escolar 
, no período de 04/01/2016 a 03/02/2016, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2015, 
conforme requerimento.  E s t a 
Portaria entra em vigor retroativo a 04 de 
janeiro de 2016, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2016

MARINO KUTIANSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  033/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e de conformidade com o 
artigo 79 , do Capítulo III, da Lei Municipal n.º 
91/93, de 29 de Novembro de 1993,
RESOLVE
Conceder Férias ao servidor CLAUDINEI JOSE 
DE GOES � MATRICULA 718-1, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista DE,     lotado no 
Departamento de Ensino e Doc Escolar , no 
período de 04/01/2016 a 03/02/2016, referente 
ao período aquisitivo de 2014/2015, conforme 
requerimento.
Esta Portaria entra em vigor retroativo a 04 
de janeiro de 2016, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2016

MARINO KUTIANSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  034/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e de conformidade com o 
artigo 79 , do Capítulo III, da Lei Municipal n.º 
91/93, de 29 de Novembro de 1993,
RESOLVE
Conceder Férias ao servidor AMARILDO DE 
CASTRO � MATRICULA 855-1, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista DE,     lotado no 
Departamento de Ensino e Doc Escolar , no 
período de 04/01/2016 a 03/02/2016, referente 
ao período aquisitivo de 2014/2015, conforme 
requerimento.
Esta Portaria entra em vigor retroativo a 04 
de janeiro de 2016, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2016

MARINO KUTIANSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  035/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com o artigo 79 
, do Capítulo III, da Lei Municipal n.º 91/93, de 29 de Novembro de 1993,
RESOLVE
Conceder Férias ao servidor LAURICI BUENO DOS SANTOS � MATRI-
CULA 917-1, ocupante do cargo efetivo de Motorista DE,     lotado no Depar-
tamento de Ensino e Doc Escolar , no período de 04/01/2016 a 03/02/2016, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2015, conforme requerimento.
Esta Portaria entra em vigor retroativo a 04 de janeiro de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2016
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  036/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com o artigo 
79 , do Capítulo III, da Lei Municipal n.º 91/93, de 29 de Novembro de 1993,
RESOLVE
Conceder Férias a servidora GLACY ANDRADE � MATRICULA 061-1, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente de Administração III,     lotado 
no Departamento de Cultura , no período de 04/01/2016 a 03/02/2016, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2015, conforme requerimento.
Esta Portaria entra em vigor retroativo a 04 de janeiro de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2016
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE RIO AZUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO AZUL
DECIMO EXTRATO DE TERMO 

ADITIVO
REFERENTE AO CONTRATO 161/2010.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
AZUL e CONSTRUTORA TANGARÁ LTDA
Aditivo de Prazo: no período de 20/12/2015 
a 31/03/2016
ASSINATURA: 18/12/2015
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI
Prefeito Municipal

(a)JORGE DAVID DERBLI PINTO
Representante

DÉCIMO PRIMEIRO EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO

REFERENTE AO CONTRATO 160/2010
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
AZUL E CONSTRUTORA TANGARA LTDA.
Aditivo de Prazo: no período de 31/12/2015 
a 31/03/2016.
ASSINATURA: 30/12/2015.
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI - Prefeito 
Municipal

(a) JORGE DAVID DERBLI PINTO - 
Representante

QUARTO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE AO CONTRATO 001/2014.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO AZUL E CONSTRUÇOES LUZ E LUZ 
LTDA ME.
Aditivo de Prazo: no período de 29/11/2015 
a 31/03/2016.
ASSINATURA: 27/11/2015.
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI - Prefeito 
Municipal

(a) ANDREIA AFONSO VIEIRA LOPES - 
Representante

QUARTO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE AO CONTRATO 149/2012.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO AZUL e ENSANA CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA
Aditivo de Prazo: no período de 20/01/2016 
a 31/03/2016
ASSINATURA: 19/01/2016
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI
Prefeito Municipal

(a) GUILHERME TADEU TRAGANTE
Representante

QUINTO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE AO CONTRATO 05/2012
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
AZUL e EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
Aditivo de Prazo
O presente aditamento altera a cláusula sétima 
do contrato nº 05/2012, onde consta o prazo de 

até 08/01/2017, a prorrogação se embasa nos 
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93, 
em razão de se tratar de prestação de serviços 
contínuos.
ASSINATURA: 07 de janeiro de 2016
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI
Prefeito Municipal

(a) JOSE TARCISIO VIERO 
Representante

SETIMO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE AO CONTRATO 096/2012.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
AZUL e CONSTRUTORA TANGARA LTDA
Aditivo de Prazo: no período de 31/12/2015 
a 31/03/2016.
ASSINATURA: 29/12/2015.

FORO: Comarca de Rebouças
(a) SILVIO PAULO GIRARDI

Prefeito Municipal
(a) JORGE DAVID DERBLI PINTO

Representante

TERCEIRO  EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE AO CONTRATO 067/2014.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
AZUL E VOLNEI ANTONIO FRIEDRICH.
Aditivo de Prazo: no período de 31/12/2015 
A 29/02/2016.
ASSINATURA: 31/12/2015
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI 
- Prefeito Municipal

(a) VOLNEI ANTONIO FRIEDRICH
- Representante

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
01/2016 � AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMI-

LIAR PARA A MERENDA ESCOLAR
O Município de Rio Azul, Estado do Paraná, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que 
se encontra aberta Chamada Pública nº 01/2016, 
que tem por objeto a aquisição de gêneros ali-
mentícios produzidos em regime de Agricultura 
Familiar, a serem utilizados para o preparo e 
distribuição da merenda escolar da Secretaria 
Municipal de Educação no ano letivo de 2016, 
conforme artigo 14 da Lei nº. 11.947 de 16 de 
junho de 2009. A Documentação para Habilitação 
deverá ser endereçada à Comissão Permanente 
de Licitações no período compreendido entre os 
dias 25/01/2016 a 15/02/2016, na Prefeitura do 
Município de Rio Azul-PR, na Rua Guilherme 
Pereira, 482, Centro. O edital e seus anexos 
poderão ser obtidos gratuitamente através do 
site: www.rioazul.pr.gov.br, ou, pessoalmente no 
departamento de licitações da Prefeitura Municipal 
de Rio Azul-PR. Maiores informações através 
do telefone (42) 3463-1122 ou pessoalmente no 
departamento de licitações.

Rio Azul, 13 de janeiro de 2016.
Silvio Paulo Girardi.
Prefeito Municipal.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
02/2016 � AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMI-

LIAR NA MODALIDADE COMPRA 
INSTITUCIONAL � PAA

O Município de Rio Azul, Estado do Paraná, torna 
público para o conhecimento dos interessados, 
que se encontra aberta a Chamada Pública nº 
02/2016, que tem por objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios produzidos em regime 
de agricultura familiar  visando o atendimento 
ao Programa de Aquisição de Alimentos para 
utilização institucional nas Secretarias Muni-
cipais e refeitórios de creches e instituições 
de assistência social mantidas pelo Município, 
na modalidade compra institucional � PAA - 
Municipal, em conformidade com o art. 5º do 
Decreto Presidencial nº 7.775 de 04/07/2012, 
alterado pelo Decreto nº 8.293 de 12/08/2014, 
nas Resoluções do GGPAA n.º 50 de 26/09/2012 
n.º 64 de 20/11/2013 da Secretaria Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional e no Art. 
17º da Lei 12.512/2011. A Documentação para 
Habilitação deverá ser endereçada à Comissão 
Permanente de Licitações no período compre-
endido entre os dias 25/01/2016 a 15/02/2016, 
na Prefeitura do Município de Rio Azul-PR, na 
Rua Guilherme Pereira, 482, Centro. O edital e 
seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente 
através do site: www.rioazul.pr.gov.br, ou, 
pessoalmente no departamento de licitações da 
Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR. Maiores 
informações através do telefone (42) 3463-1122 
ou pessoalmente no Departamento de Licitações.

Rio Azul, 13 de janeiro de 2016.
Silvio Paulo Girardi.
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Azul, Estado do Paraná, torna 
público para o conhecimento dos interessados, 
que se encontra aberto Pregão Presencial, nº.: 
003/2016,  do tipo menor preço, com data de 
abertura  para o dia 05 de fevereiro de 2016 às 
13h e 30min, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUO PARA A COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO RECICLÁVEL GERADO NO MUNICÍ-
PIO. O Edital e demais informações encontram-se 
disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Rio 
Azul-PR, no Departamento de Licitações, situado 
à Rua Guilherme Pereira, 482, no horário das 08h 
às 11h e 30min e das 13h às 17h e no endereço 
eletrônico http://www.rioazul.pr.gov.br a partir 
do dia 26 de janeiro.

Rio Azul, 25 de janeiro de 2016.
Silvio Paulo Girardi.
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Azul, Estado do Paraná, torna 
público para o conhecimento dos interessados, 
que se encontra aberto Pregão Presencial, nº.: 
004/2016,  do tipo menor preço, com data de 
abertura  para o dia 10 de fevereiro de 2016 às 13h 
e 30min, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
A SEREM UTILIZADOS NAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. O Edital e demais informações 
encontram-se disponíveis na sede da Prefeitura 
Municipal de Rio Azul-PR, no Departamento de 
Licitações, situado à Rua Guilherme Pereira, 482, 
no horário das 08h às 11h e 30min e das 13h às 
17h e no endereço eletrônico http://www.rioazul.
pr.gov.br a partir do dia 26 de janeiro.

Rio Azul, 25 de janeiro de 2016.
Silvio Paulo Girardi.
Prefeito Municipal

AVISO RETIFICAÇÃO E 
PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Rio Azul, Estado do Paraná, vem 
por meio deste, RETIFICAR E PRORROGAR 
o edital Pregão Presencial Sistema Registro de 
Preços, nº.: 076/2015, cujo objeto é A) CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MAQUINAS 
PESADOS. B) FORNECIMENTO DE PEÇAS 

data de abertura para o dia 22 de janeiro de 2016 

informações encontram-se disponíveis na sede da 
Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR, no Depar-
tamento de Licitações, situado à Rua Guilherme 
Pereira, 482, no horário das 08h às 11h e 30min 
e das 13h às 17h e no endereço eletrônico http://
www.rioazul.pr.gov.br a partir do dia 07 de Janeiro.

Rio Azul, 06 de janeiro de 2016.
Silvio Paulo Girardi.
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO � CONCOR-
RÊNCIA PUBLICA

O Município de Rio Azul, Estado do Paraná, 
torna público para o conhecimento dos interes-
sados, que se encontra aberta CONCORRÊN-
CIA PUBLICA nº.: 001/2016, do tipo menor 
preço e execução por empreitada global, com 
data de abertura para o dia 08 de fevereiro 
2016, às 08h e 30min, tendo como o objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 08 (OITO) 
PONTES EM CONCRETO ARMADO E 03 
(TRÊS) BUEIROS TUBULARES DUPLO EM 
CONCRETO ARMADO, referente ao Processo 
nº 59050.001254/2014-14, do Ministério da 
Integração Nacional/Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil. Observação: O Edital 
e demais informações encontram-se disponíveis 
na sede da Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR, 
no Departamento de Licitações, situado à Rua 
Guilherme Pereira, 482, no horário das 08h às 
11h e 30min e das 13h às 17h e no endereço 

eletrônico http://www.rioazul.pr.gov.br a partir 
do dia 05 de janeiro.

Rio Azul, 04 de janeiro de 2016.
Silvio Paulo Girardi.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO � nº 04/2016

OBJETO: CONSERTO DE UM VEÍCULO 
VW/SANTANA, 2000, mi, Evid., ano 
1996/1997, Renavan 00663462253, Placa 
AGO-1483.
CONTRATADA:ALCIONE BAARS - 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
CNPJ Nº 19.458.802/0001-78
JUSTIFICATIVA: Relatório do Processo 
Administrativo Controle nº 02/2015, instau-
rado pela Portaria nº 149/2015, para apurar 
informações contidas no Protocolo nº 355/2015, 
complementado pelo Boletim de Ocorrência nº 
2015/838506, relativo à pedido de ressarcimento 
de danos causados em acidente envolvendo 
máquina da prefeitura Municipal de Rio Azul, 
durante a realização de obra pública, que 
concluiu pela necessidade de ressarcimento do 
prejuízo material sofrido pela vítima.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 37, § 6º da 
CRFB/88 (referente à responsabilidade objetiva 
da Administração Pública), artigo 186, IV, da Lei 
Municipal nº 465/2008 (despesa inferior a R$ 
7.519,28) e artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93 
(despesa inferior a R$ 8.000,00).

Rio Azul, 13 de janeiro de 2016.
SILVIO PAULO GIRARDI

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 01/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE RIO AZUL,
CNPJ: 75.963.256/0001-01
CONTRATADA: ALCIONE BAARS � 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
CNPJ: 19.458.802/0001-78
VALOR CONTRATUAL: R$4.152,00(quatro 
mil e cento e cinquenta e dois reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 13/01/2016 
à 13/04/2016.
ASSINATURA:  13/01/2016
FORO: Comarca de Rebouças.

SILVIO PAULO GIRARDI
Prefeito Municipal
ALCIONE BAARS

Contratada

PRIMEIRO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE AO CONTRATO 028/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO AZUL e 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CENTRO-OESTE 
Aditivo de Prazo: no período de 31/12/2015 
à 31/06/2016.
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2015.
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI
Prefeito Municipal

(a) FERNANDO FRANCO NETTO  
Representante

REAVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Azul, Estado do Paraná, 
torna público para o conhecimento dos inte-
ressados, que se encontra novamente Aberto o 
Pregão Presencial nº.: 002/2016, do tipo menor 
preço, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PEDAGÓGICO PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em virtude 
da primeira abertura ter restado deserta, 

de fevereiro de 2016 às 15h e 30min. O Edital 
e suas alterações encontram-se disponíveis na 
sede da Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR, 
no Departamento de Licitações, situado à Rua 
Guilherme Pereira, 482, no horário das 08h às 
11h e 30min e das 13h às 17h e no endereço 
eletrônico http://www.rioazul.pr.gov.br a partir 
do dia 26 de janeiro.

Rio Azul, 25 de janeiro de 2016.
Silvio Paulo Girardi.
Prefeito Municipal

SEGUNDO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE  AO CONTRATO 230/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO AZUL e 
ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI - ME.
Cláusula Primeira - Fica estendido o prazo, con-
tido na cláusula sexta do Contrato 230-2014, no 
período de 31/12/2015 a 31/03/2016, até que seja 
concluído o Concurso Público para contratação 
do Cargo Eletricista, ou não havendo candidatos 
aptos a assumirem a vaga, que seja realizado 
novo procedimento Licitatório.
Cláusula Segunda
Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato de Preços 230-2014.
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2015
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI
Prefeito Municipal

(a) ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI
Representante

SETIMO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE  AO CONTRATO 03/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO AZUL e GOP 
ENGENHARIA LTDA
Cláusula Primeira - Aditivo de Prazo.
Aditivo de Prazo: no período de 31/12/2015 
a 31/03/2016.
Cláusula Segunda
Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato 003/2014.
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2015.
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI
Prefeito Municipal

(a) LEANDRO SCHANOSKI
Representante

TERCEIRO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

REFERENTE AO CONTRATO 048/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO AZUL e DJ 
RYMSZA LTDA � ME
Aditivo de Prazo: no período de 28/08/2015 
à 29/02/2016.
ASSINATURA: 28 de agosto de 2015.
FORO: Comarca de Rebouças

(a) SILVIO PAULO GIRARDI
Prefeito Municipal

(a) JOAO RYMSZA
Representante

PREFEITURA MUNICIPAL

DE IRATI

ADITIVO 02/2015 AO CONVÊNIO N° 02/2015
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Irati/PR
CONVENENTE: Asilo Santa Rita
CLÁUSULA EDITADA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a CLÁUSULA 
QUARTA - Da Indicação da Dotação Orçamentária e do Valor, da seguinte forma:O valor de R$ 
27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais) estará vinculado à dotação orçamentária: Un: 10.02 - 
Fundo MunicAssist Social- P/A - 2156 - PAC I - ProgAtend ao Idoso, com Fonte de Recurso - 935 
Bloco ProtSoc Especial. O valor de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais), estará vinculado a 
dotação orçamentaria: Un: 10.02 - Fundo MunAssist Social P/A - 2234 � Apoio a Entidades Sociais 
não Gov, com Fonte de Recursos 1000- Recursos livres.
DATA E ASSINATURAS: Irati,27 de novembro de 2015. � Odilon Rogerio Burgath pela Prefeitura 
e Eugenio Demczuk pelo Asilo Santa Rita.

DECRETO Nº 010/2016
Súmula: Institui um Grupo de Trabalho de Direitos Humanos no município de Irati-PR e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Irati-PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos aplicáveis à espécie,
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído um Grupo de Trabalho (GT) de Direitos Humanos no município de Irati-PR 
com o objetivo geral de propor e estudar ações e políticas públicas que devem ser implementadas 

I - Estudar a viabilidade social, econômica e histórica de implementar uma Secretaria de Direitos 
Humanos no município de Irati-PR;
II - Elaborar uma minuta de projeto de lei que Cria o Conselho Municipal dos Direitos Humanos 
em Irati-PR;
III - Propor ações preventivas de Educação em Direitos Humanos;
IV - Solicitar posicionamento dos órgãos do município sobre violações de direitos humanos no 
município;
V - Desenvolver estudos da história do município, resgatar a sua verdade a trazer à tona seus 
acontecimentos (Verdade, Memórias de Justiça);
VI - Monitorar a implementação das propostas aprovadas na I Conferência Municipal dos Direitos 
Humanos e propor estratégias de implementação. 
Art. 2° - O Grupo de Trabalho terá composição paritária, constituído por cinco (5) representantes 
do poder público municipal, membros titulares e suplentes e cinco (5) representantes da sociedade 
civil organizada, membros titulares e suplentes. 
I- Cinco representantes do Poder Público Municipal e respectivos suplentes, da seguinte forma:
a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Um representante da Secretaria Municipal do Patrimônio Histórico, Cultura e Legado Étnico;
c) Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) Um representante da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências;
e) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II- Cinco (5) representantes da sociedade civil, eleitos por meio de um Fórum ou Assembléia 

§ 1º - No que concerne a representatividade da sociedade civil deverá contemplar órgão de defesa 
dos direitos humanos, grupos de pesquisadores de defesa dos direitos humanos, movimentos 
sociais de defesa dos direitos humanos, respeitando a participação intergeracional, diversidade 
sexual, étnico-racial e intercultural. 
§ 2º - Junto ao Grupo de Trabalho de Direitos Humanos, atuarão como observadores convidados, 
representantes do Poder Legislativo, Ministério Público e Poder Judiciário. 
Art. 3º - O Grupo de trabalho terá legitimidade nas suas ações até ser sancionada a Lei Municipal 
de que cria o Conselho Municipal dos Direitos Humanos. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 14 de janeiro de 2016.
Odilon Rogério Burgath

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 011/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie,
D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aposentada, a pedido, a servidora municipal EVA ILZANI VELOZO MOREIRA, 
ocupante do cargo de PROFESSORA II PLENA, nível �B", Classe �12� da Lei Municipal n° 
2473/2006, portadora da Cédula de Identidade/RG n° 3.867.261-4/PR, inscrita no CPF/MF sob 
n° 531.798.119-00, a partir desta data.
Art. 2º - Os proventos da inatividade serão integrais no valor de R$ 1.879,24 (hum mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e vinte e quatro centavos), acrescidos de 30% (trinta por cento) de quinquênio 
no valor de R$ 563,77 (quinhentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos), perfazendo um 
total de R$ 2.443,01 (dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais e um centavo).
Parágrafo único - O fundamento legal da inativação é o art. 6º da Emenda Constitucional n° 41/2003, 
com reajuste na mesma proporção e data dos servidores em atividade.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 18 de janeiro de 2016.
Odilon Rogério Burgath

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 012/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie,
D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aposentada, a pedido, a servidora municipal LIDIA DE MELLO PACHECO, 
ocupante do cargo de PROFESSORA III POS, nível �C", Classe �04� da Lei Municipal n° 
2473/2006, portadora da Cédula de Identidade/RG n° 1.931.678-5/PR, inscrita no CPF/MF sob 
n° 286.030.879-20, a partir desta data.
Art. 2º - Os proventos da inatividade serão integrais no valor de R$ 1.593,42 (hum mil, quinhentos 
e noventa e três reais e quarenta e dois centavos), acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) de 
quinquênio no valor de R$ 398,36 (trezentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), perfa-
zendo um total de R$ 1.991,78 (hum mil, novecentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos).
Parágrafo único - O fundamento legal da inativação é o art. 6º da Emenda Constitucional n° 41/2003, 
com reajuste na mesma proporção e data dos servidores em atividade.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 18 de janeiro de 2016.
Odilon Rogério Burgath

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 013/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, do cargo de Enfermeira, a servidora pública municipal ANDRÉIA 
FERNANDA DA SILVA, nomeada através do Decreto nº 023/2004.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 18 de janeiro de 2016.
Odilon Rogério Burgath

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 014/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 68, e com base nas Leis Municipais nº 1045/91, 
1978/03, 3443/2012 e demais cominações legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica enquadrado(a) ao Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Irati � Paraná, o(a) servidor(a) municipal abaixo relacionado(a):

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroativamente a 20 de janeiro de 2016, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 21 de janeiro de 2016.
Odilon Rogério Burgath

Prefeito Municipal

AVISO DE CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2016
OBJETO: Aquisição do medicamento AQUASEPT Plus spray e em gel para atendimento de 
ordem judicial.
CONTRATADO: AABA Comercio de Equipamentos Médicos Eireli.
CNPJ: 80.392.566/0001-45.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.346,00 (dois mil trezentos e quarenta e seis reais).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO IV DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de janeiro de 2016.
ODILON ROGÉRIO BURGATH 

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 118/2013. Pregão, na forma Presencial nº 110/2013-PMI. 
Contratada: Irati Consultoria em Gestão Pública Ltda - ME. CNPJ nº 17.439.346/0001-93. Objeto: 

06 (seis) meses, passando o vencimento de 04/12/2015 para 04/06/2016, e o prazo de vigência 
passando o vencimento para 04/07/2016. Do valor contratual: Fica renovado o valor contratual de 
R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais), para o período de 06 (seis) meses. Data e assinaturas.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 153/2015. Inexigibilidade nº 072/2015-PMI. Contratada: Marilda Aparecida Carneiro, 
CPF nº 036.018.109-05. Objeto: serviços de cuidadora para a Casa Lar Aconchego, para atendi-
mento junto a Secretaria Municipal de Bem Estar Social. Valor contratual: R$13.333,33 (treze 
mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Período da contratação: 12 (doze) meses 
Fundamento Legal: Lei 8666/93. Data e assinaturas.

Contrato nº 002/2016. Inexigibilidade para Credenciamento nº 055/2015-PMI. Contratada: Eliezer 
Mateus Buraki, inscrito no CPF nº 102.285.069-56. Objeto: Credenciamento de proprietários de 
áreas rurais, pessoa física ou jurídica, com disponibilidade de solo adequado, para fornecimento de 
cascalho para recuperação de estradas rurais ao preço de R$ 7,00 cada viagem Prazo de prestação
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